
INDICAÇÃO Nº 
3343
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que sejam liberados recursos financeiros para o Departamento de Saúde para implementação de tratamento ortodôntico nos serviços odontológicos oferecidos pelo município de Cachoeira Paulista.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Requerimento nº 612/2009, datado de 29 de outubro de 2009, assinado pelos Vereadores da Câmara Municipal de Cachoeira Paulista, reivindicando a liberação de recursos para implementação de tratamento ortodôntico nos serviços odontológicos oferecidos pelo município.

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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